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EDITALDE PREGÃO PRESENCIAL N°00.002/2Q17*SRP

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA AS MES E EPP S

Regido pela Lei n,° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal
7.892/2013, Decreto Federal 8.250/2014, Lei 147/2014 e suas alterações e subsidiariamente pela Lei n.9 8.S66 de 21/06/93
(com ss ailerações da Lei n.& 0.883/94 e da Lei n.° 9.648/98).

PREÂMBULO

Os Secretários Municipais de Educação, Saúde e Trabalho e Desenvolvimento Soaal da Prefeitura Municipal de São
Benedito torna público para conhecimento de todos os interessados que até às 9h (nove horas) do dia 19 de Janeiro de
2017, na sede da Comissão Permanente de Licitação e Pregão do Município de São Benedito/CE, sito à Rua Paulo Marques

378, Centro, São Benedito, Ceará em sessão pública, dará início aos procedimentos de credenciamento, de recebimento
dos envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços,
formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nc
00.002/2017*SR? identificado abaixo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas no
presente Edital, tudo ós acordo com a Lei n°. 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 8250/2014, Lei Complementar 147/2014. Decreto Municipal N°
G2&/2015, de 04 de Novembro de 2015 eUi 12846/2013.

■REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, tudo conforme especificações contidas nos anexos do EditaljObjeto:

ÍÕrgão Gereuciador Secretaria de Educação.______ _

Secretaria de Educação. Secretaria de Saúde e Secretaria de do Trabalho e Desenvolvimento!Secretarias interessadas:

- Critério de Julgamento: Preço por Item

Pregão Presencial para Registro de Preços.

Oata e Hora de Abertura: :19 de Janeiro de 2017 às 9b (nove horas).

112 (doze) Meses.jVatidade da Ata.
Regime de
Execução/F
Fornecimento

Indireta Por demandaormade

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A- Condiçõ&s para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, produto
como. os esclarecimentos necessânos ã aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis, Lei 123/2C06, 147/2014 e suas
alterações

Onde existir a menção da Lei Í23/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei complementai
147/2014 e suas alterações i'v& SEDE EX;GOVERNO MUNICIPAL ■ Rua Paulo Majoues 370Centro São BeneditoCE* F 68 3626 1437

CEP 6237G-000-CNPJ 07.776.129/0001-74

UIBCof



*HA ...
SaoBenedito p M s aFLS 'Ht

PARTE 8 -ANEXOS

Anexo t -Termo de Referência do Objeto:
Anexo II-Modelo de Proposta de Preços,
Anexo III- Modelos de Declarações/Procuração;
Anexo IV -Minuta da Ata de Registro de Preços,
Anexo V-Minuta de Contrato

1. DO OBJETO

1.1.REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREOENCiAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

2.1 A presente licitação cfestlna-se EXCIUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
qualificadas como tais nos termos do art. 3a. da Lei Complementar n°123/2006 e Lei 14712014 e suas alterações
2.1.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa juritflca enquadrada nos termos do art 3a Ler Complementar n* 123/2QGS a Lai
14712014 a suas alterações cadastradas ou não no Município de São Benedito/CE e qus atenda todas as exigências do presente Editai e seus
anexos, observados os necessários requisites de habilitação jurídica, regularidade fecal e trabalhista, qualificação tecnica e econ<yn>co-financeKa
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação,
2,1Jt Não serà admitida a participação na presente licitação de empresas que não se enquadrem nos termos do art, 3° La Complementa n5 12Í2006
e Lei 147/2014 e suas íHerações:
2-1.3, CADASTRAMENTO: O Licitante que desejar o cadastramento/revalidação junta ao Mynicipio da São Benedito/CE (inscrição no CRG) a que se
refere o sub-item anterior devarã providenriá-to diretamente na sede da Comissão Permanente de Licitação e Pregfc. situada ã Rua Paute Marques,
na 378, Centro. SãcBencdite/CE.
2.1.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada pare a realização do ate, este será realizado no primeiro diaufil subsequente no
mesmo local 6 hora
2.2, CREDENCIAMENTO Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credendamenlo, o qual será o único admitido a intervir nas cfiversas fases do procedimento líritetono, respondendo assim, para todos os efeitos, peto
Itotante representado.
2.2.1. Ceda representante, juniamente com o documento hàbtl de credeneiameifo, devera apresentar árda.

Copia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na formada let;
uj Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ãs exigências quanto à proposta e ã habilitação previstas no Edital,
conforme modelo disnosto no item 1 do ANEXO III deste Edital;
c] Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou consolidado em vigor devidamente registrado em órgão competente
d) Certidão Simplificada da Junta Comercial, esta certidão será utilizada para averiguação da reprasentatividade das empresas participantes
bem como averiguação da realidade societária da empresa
2.2.2. Os documentos de credencaamento, tiedaraçòes e documentos de identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de
proposta tíe preço ede hatwlitaçâo, para que passam ser analisados no inicio dos Irabaihos. anies da abertura desses envelopes
12.1. Entende-se per documento h3bH de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante reconhecida conforme modeto
sugerido, discnrrunaao no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a
presente licitação, outorgado por socio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto acompanhado de
documento que comprove lais poderes (Contrato social, etc.);
2.2,4, Caso o credenctedo da pessoa jurídica licitante sets soclo-gerente. diretor do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si sô de poderes
de representação, deverão se? apresentados documentos que comprovem tat condição na forma do item 2.2.3, nos quais estejam expressos seus
poderes para exercerem dirtftos e assumir pbngaçôes em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o sub-item 2.2.3 ou dos documentos
tratados nas alíneas "a", "c* e "d” do subitem 2,2.1, implicará no credencíamento do licitante; entretanto será Impossibilitado de formular
novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também
a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, pare todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.

*4-,
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2.4. A Licitante que não apresentar o documento tratado na alínea “b” do subitem 22.1, não se ci
sendo-lhe devoiviuos os envelopes da proposta de preços e habilitação. >
2.5. No decorrer do procedimento Itcàtatõrio. os licitantes poderão nomear representantes, caso nâçUís tenha feto, descmdencsar ou substituir os jâ
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos nesta item: Entretanto. nâo será aamiMá a participação de um mesmo representante para
mais de uma empresa/entidade licitante.
2.6. Não poderão participar licrtantes com sóctos, cooperados, diretores ou representantescomuns
2.6.1, Se antes do tnkso da abertura dos envelopes de preço ter constatada a comunhão de sócios, cooperados diretores ou represemaites entre
licitantes participantes , somente uma detas poderá participar do certame
2 6.2 Se constatada ? comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a abertura dos
envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço
proposto.
2.7. Não poderão parttdpar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de faiêncte, de dissolução. de fusão, de ctsao ou da
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 3 Prefeitura
Municipal de São Benedifo/CE, ou tenham sidD declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como.licrtantes que se
apresentem constituídos,na forma de empresas em consórcio.
2.7.1, Para os casos enquadrados nos termos do sub-ltem 2.7 serão adotadas Iodas as prescrições constantes da L® Federai 12646/2013

3 EM SE TRATANDO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ME OU EPPl, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR hrt
123 DE 14/12/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA QUE ESTAS POSSAM GOZAR DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA REFERIDA LEI É
NECESSÁRIO. Á ÉPOCA DO CREDENCIAMENTO. MANIFESTAÇÃO DE CUMPRIR PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA CLASSIFICAÇÃO
COMO TAL, NOS TERMOS DO ART. 3* DO REFERIDO DJPLOMA LEGAL, POR MEIO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE QUE DEVERA SER FBTA NO PROPRfO FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO III- ITEM-A).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos
exigidos reste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo constar em tai documento também a declaração de
que consta a restrição fiscal e que ss compromete em sanar o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar ne. 123 de 14(12/2006 e alterações
posteriores.
2.8.2. A participação de empresas classificadas como microampresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), que tenham declared
possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido caso lais empresas tenham manifestado, no ato de credendamento.
condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o item 2.8 deste capitulo.
2.8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda
documentação exioida para afeito de comprovação de regularidade fiscal. MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO.

2.8,4. As microempresas e Emptesas de Pequeno Porte deverão apresentar soja) Pregoaria) entes de exercer o direito de preferência previste na
Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores os documentos.

(ciará e nem participara do certame.

i-empresas optantes peto Sstema Simples de Tributação, regido peia Lei 123/2006 e alterações posteriores.
A) comprovante de opção pelo Sisterne nacional obtido através do site da Secrersna da Receite Federai, httoit&ceite.fazeodsiocv br/stmotesnaciona!.

2.8.5. Quem prestar declaração falsa no documento de que trate os itens anteriores. su|ettar-$e-3 âs penalidades previstas na legislação

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÕRIO

3.1. 0presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas
3.1.1, Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação imaal
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do liettsate methor classificado:
3.1.5. Recursos,
3.1.6. Adjudicação

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4,1, Além dos documentos de credendamento, previstos no sub item 2,2. cada icrtante deverá anda apresentar simultaneamente 02 (deá) conjuntos
de documentos a saber "Proposta d* Preços" c "Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postai
42. Os conjuntos de documentos reiartvos á ‘Proposte de Preços’ e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados.
opacos e facrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de.São Benedito/Cs, identificados com o numero da presente licitação. com o nome
do Kdtanfe, o número do CNPJ, o objeto da iidtaçãci e. respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços’ cp "Documentos do
Habilitação’) T-
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4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
cartório competente.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos mamfeltcos. fitmes ou cópias em fac-siroiie. mesmo autenticadas,
admitindo-se fotos, cravuras desenhos, gráficos ou catátooos apenas coroo forma de itostracèo das orocostas de preços.
4.3.1Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo cs documentos referentes á habitação, á proposta de preço e
seus anexos, deverão ser apresentados no icfioma oficial do Brasil
4.3,3, Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame Ifcftatório, apresentados sm lingua estrangeira, deverão sar autenticados
pelos respectivos consulados e traduzidos pana o idtema oficiai do Brasil por tradutor juramentado
4.3.4, IMOS DOCUMENTOS APRESENTADOS NESTE PROCESSO, QUANDO NÃO CONSIGNADO ORESPECTIVO PRAZO DE VIGÊNCIA EM SEU
BOJO. O PRAZO DE VtGÊNCiA SERA ACEITO PELO(A) PREGO0RC(A) COMO SENDO DE 60 (SESSENTA) DIAS. SALVO DETERMINAÇÃO
LEGAL ESPECÍFICA EM CONTRARIO

em original ou cópia autenticada por

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1.. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papei tintorado ou com carimbo do interessado, martuscnte em letra de forma em
Unia não lavável ou ccnfecctonada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrónico, datada e assinada (sobre o carimbo ou

.uivateme) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações

AO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITQ/CE
PREGÃO NTOO.OQ2/2017-SRP
LICITANTE:
ENVELOPE N* 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

CNPJ

5.1A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o moctóo padronizado no ANEXO II deste EdM contendo.
5.11. A modalidade e o número cfa Hòtação;
5.2-1Endereçamento a(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de São Berredito-Ce;
5.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, número da conta corrente, agencia Oancána
<tentjfícâção do respective banco, e se houver, número do tefefoneíax e endereço eletrónico.
5.2.4, Prazo de entrega máximo conforme os termos do edital
5.15, Prazo de validade não inferior a 60 {sessenta) dias,
5 2 6. Os valores unitários e totais em algarismos de cada Item cotado, e conforme o caso. o valor global do item eiou da proposta em
algarismos e por extenso
51.7. Quantidade ofertada por item, observando o drsposto no ANEXO II deste edital,
51.6. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, prevídencterios.
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento
■ citado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

5,3, Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimals após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao
arredondamento ou desprezar os numeros após as nuas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional
5.4. Os preços propostos serio de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei
5.5. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em algarismo e por extenso,
prevalecerá o último.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos petos licitantes.
5.6,1 A proposta deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme termo de referência
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto á
especificação dos produtos e as condições de participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como
a aceitação e sujeição integral as suas disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal, Âs Leis Federais n° 10.520/02
e 8.666,'93. alterada e consclidada.
5.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará pretereraaUnenle o preço unitário, Eacultendo-ttie, porém, segundo entêrio de
conveniência a oportunidade observar o preço totai.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão acetos os documentos acondicionados no envelops ’A' não sendo admitido o recebimento peto pregoeiro, de quaiquer outro
documento, nem perrm&do a licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL •RuaPâuta Marques 378 Centro São Benedito CE* F 88 3626 1437 \ iç,\Yfc
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0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO /
6,1.0 envelope 'Documentos de Habilitação' devera conter os documentos engkfos em uma únics yta e ser apresentada na forma dc sub item 4.2
deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE
PREGÃO NT 00-002/2017-SRP
LICITANTE: CNPJ____
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

6.2. Os interessados não cadastrados no Murnupio de São Benedito. na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal na 6,666/93, alterada e consolidada
hábililar-sÿão a presente Iwuaçâo median»a apresentação dos'documentos abanco ne/adonados (sub itens fi.3 a6.7). os qua» serão anisadospeto
pregoeiro quanto a SU3 autenticidade e o sen prazo de validade.

3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.3.1, REGISTRO COMERCtAL, no caso de fama individual, no registro público de empresa mercantil da Junto Cornarnal: devendo, no caso da
licitante sarasucursal, filiai ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sBde amatrir
6.3.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor, dewtenente
registrado no registro púbirca de empresa mercanW da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades po*
açòes acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no caso da fotonte ser a sucurisal. filial ou 3génda, apresentar o
registro da Junto onoe opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartono de Registro das Pessoas Juridicas
acompanhada de prova da diretona em exercício: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fiiral ou agência, apresente o registro no Carteto de
Registro aas Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartono onde tem sede a matnz.
6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir
6.3.5. DOCUMENTO OFICIALDE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso

6 4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:

6.4,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (FIC), relativo ao domicilio ou sede do lidíante;
6,4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tnbutos Federais e Olvida Ativa da União ou conforme nova certidão unilicada com base na Portela

onjunta RFB/PGFN ns 1751. de 02/IQI2014:
0.4.4. Certidão Negativa de Dèbto com o Estado do domicilia ou sede da licitante:
6.4.5. Certificado de Regularidade com o FGTS:
6.4,6. Provia de inexistência de débitos inadimplrdos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos temos do
Tilulo VILA das Ccnsobdaçôes das Leis do Trabalho, aprovada peto Decreto-Lei n£ 5.452, de 1* de mato de 1943

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

6.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida peto distribuidor da sede da pessoa(uridica:
6.5*2. Balanço patrimonial s demonstrações contãbels do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa - velada a sua subslituiçào por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem cjmo por sócio gerente ou diretor, podendo ser atuafizaòos por índices oficiais quando encerrados há mas de três meses
da dato da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comeretol competente: as empresas optantes pelo Sistema Simples de
Tributação, conforme declarada no CREDENCÍAMENTO ficarão isentas da apresentação do que se refere este item conforme o Art. 25, C/C
do Art. 26, § 2® e Art. 27 da Lei 123/2036 e aiteraçõos posteriores, mediante a apresentação:

a) Decteação Anual do Simples NacionaMJEFIS

6.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

MSI
* o
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6.6,1. AtBstado de desempenho anterior tomeddo por pessoa jurktica ds direrto publico cu pnvado. cdfn identificação e firma reconhecida do
assinante, comprovando aptidão da licitante para torneamento de produtos cempativeis com o objelmdãiicitaçâo

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6-7.1* Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nB 9.354, de 27/10/1989, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao indso XXXIIJ. do
artigo 7", da Constituição Federai, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos em trabalho águm. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorae) anos conforme modeto constante dos Anexos.(ltem 3
anexo III) deste edital
6.7.2. Dedaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente Impeditivo da habilitação; ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos (item 3 anexo III)
deste edital (art.32, §2°. daUin fl 8.666/S3)
6.7.3,- Dedaração expressa de Integrai concordância com os termos deste edital e seus anexos, modelo constante dos Anexos (item 3 anexo III)
deste edital,

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

6.8. Mo caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITG/CE. a documentação mencsonaaa
nos subítens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída peto apresentação do Certificado de Registro Cadastral iCRC) junlamente com a Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Con|unia HFB/PGFN na t 751, de 02/10/2014. e Certificado de
Regularidade (CRF) Junto ao FGTS, assegurado, neste caso aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados neto constwites. acompanhado dos
documentos tratados no sub Item 6,6 e 6.7, cuja autenticidade e prazo de validate serão analisados peto Pregoeiro
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Benedito/Ce. deverá também encontrar-se dentro <JO prazo de
validada e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, noa documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a compatibiiidacte dos seus objetivos sociais
com o oo-etc da licitação
6.10. As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência c concordata, caso exigidas nesta edital, que não
apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 dias anteriores a data marcada para o recebimento
dos envelopes
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo hcitaforio o não sete devolvida.
6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos ndíanlas não deeterarios dassrficados.ao.finai da tese de competição poderão ser
retirados por seus representantes na própria sessão Os documentos não retirados permanecerão em poder do pregoeiro, devidamente lacrados.
duraste 05 (cinco) dias correntes 3 dispo&çao dos respectivos licitantes Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos
'.12. Será inabilitado o licitante que não atender ss exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem como apresentar os

Dcumentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

7,1. O Prsgâo será do.tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida peio Pregoeiro Oficste do MurfoiptO de São Benedito, e
será de exclusividade para as (ME) E (EFF1 conforme os termos da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações, e reaiizar-ss-s no endereço
constante do Preâmbulo -oeste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

7.2. CRÊ0ENC1AMENTO. Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame deverão se apresentar para
cretfenriamenlo junto ao pregoeiro, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática
de todos os demais atos Inerentes ao certame, na forms do Hem 2 deste instrumento, esdareamento público de possíveis vanteaens licitas. assinando
então lista de presença
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preãmbuto deste Eooal tefâtoicso à sessão pública do Pregão Presencial
na presença dos representantes dos Sedantes devtdamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, cmde o Pregoeiro recebera de
cada licitantB ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e s documentação
exigida para a habiiiteção dos licitantes fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3,1.Depois de encenado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou dacumento.sera acerto pelo pregoeiro.
7.3*2. Apòs a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, satvo por motivo justo decorrente de fato superveniente a
acerto pelo pregoeiro.

y7 4 ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS:
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Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços" de lodos os licitantes. o pregoeiro ou membro dzrequipe de apoio Pará a verificação ds
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital A seguir, o pregoeiro infarmaã.aM participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preços para o fornecimento do{s) objeto(s} da presente licitação e os respective* valores ofertados
7,5- CLASSIFICAÇAO INICIAL: O pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de vator. classificando o
iiatame oom proposta de menor preço e aqueles que tendam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento]
retailvamente a de menor preço, para que sees representantes partópem dos lances verbas, respeitados os casos de exclusividade nos moldes
da Lai 123J2P06 o 14772014 e suas alteracflas
7.5.1. Casa não sejam verificadas na mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub item 7.5, o pregoeiro classificará as
melhores propostas, até o máximo de 03 (trèsj, para que seus representantespatapem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos
nas propostas escutas iniciais.
7.5.2. COTIO condição prévia á aceitação da proposta, caso o lidiante detentor da proposta dasstfcada em pnmerro lugsr tenha usufruído do
tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Ler Complementar n‘123, de 2006, o Pregoeiro deverá ccnsuitar o Portal da Transparência do
TCM- Tribunal de contas dos Municípios ou Sistema Municipal próprio de informações e buscas, para verificar se o somatono dos valores das ordens
bancarias por de recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de RS 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais; previsto no artigo 3*
inciso II, da Lei Complementar n’ 123, de 2006, ou o limite proporciona! de que trata o artigo 3V§ 2o do mesmo diploma. em caso de inloo de
atividade no exercício considerado.

5.2.1. Para a rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercido corrente, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por eta recebidas, ate o més anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos
do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3*. §§ 9*-A e 12, da Lei Complementar n’ 123, de 2006
7.52.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro devera indeferir a aplicação do tratamento
diferendado em favor do licitante, conforme artigo 3* §§ 9", 9*-A. 10 e 12, da Lei Complementar n' 123. de 2006, com a consequente recusa do lance
de desempate, sem prejuízo das penalidades malentes TCU. Ac. n 1.793/2011-Plenário)

7.6. LANCES VERBAIS Em seguida, será dada inicio à etapa de apresenlaçâo de lances verbais, que deverão ser formuladas de toma sucessiva.
em valores distintos e oom preços decrescentes, obedecendo ás seguintes disposições.
7.6.1. O pregoeiro convidará individuaimente os licitantes cfassificados. de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da prcpcste
dassificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente tte vator No caso de empate de vator entre propostas será realizado imediatamente
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7,62. Sò serão aceitos os lances cujos valores toem inferiores ao ultimo lance que tenha sido antertormema registrado.
7.6,3. 0pregoeiro no toldo ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de
a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a sarem realizados.
b) determinar um período máximo de tempo cara que cada licitante realize n lance verbal.
7.6.4. Mão será aceito o fence realizado em desacordo cam as determinações emanadas do pregoeiro na forma da alínea ‘a* do sub item anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desatente o licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado peto
pregoeiro na forma da alínea ‘b’ do sub item 7.6,3,
7,6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro implicará exclusão do Irritante das rodadas pcsienores de oferta de

ices verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mate se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será decferads encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas
em ordem decrescente de valor. exdusivamente peto critério de menor preço
7.6.8. O pregoeiro poderá negociar diretamente oom o proponente para que seja obtido preço melhor para a Admmí3lraçôci nas situações em que não
se realizem lances verbais, ou reaíizando-se. depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável ou se o Irritante
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e micialmente classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se toa por
sorte®. em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbas, e reaiizada a classificação final das propostos o pregoeiro examinara a
aceitabilidade do primeiro classificado espsaalmefite quanto ã conformidade entra a propostatoferta de menor preço e o vator estimado para a
contratação constante da ptamtoa anexa ao Projeto Básico, decidindo motivsdamenle a respeito.

7.6.11. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao líarame que comprove a exequibrlibade de sua proposta, em prazo a ser
fixado sob pena de desclassificação.
7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no sub item anterior, o pregoeiro abnrá o envelopede habilitação do licitante primeiro ctosstficado ‘sob condição',
considerando o disposto no sub item antenor.
7.6.13. Diante da hipótese tratada no sub item 7.6.11 o pregoara poderá, também ‘sob condição* negociar diretamente com o ctassificado
subsequente para que seja obtida melhor oferte que aataproposta antenamierte afereads 3 fim de conseguir menor preço, caso nâo comprovada a
exequibilidade do iHuianieanfenomiente classificado,
7,6.14. O lance verbal depois de proferido será Irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente âs penalidades constantes deste edital (Sub Itens 13.1 e 13.1.1),
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7.6.15. Os iiotantes que apresentarem preços excessivos ou manifestameníe inexequíveis serão cora
«implementação posterior
7,6.16. Consfderar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos
de mercado, acrescidos dos respective» encargos
7.6.17 Não serào adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados oara a contratação, constantes da olaniiha anexa ao
Projeto Básico,
7,6.17.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média Paquetes apurados peto
Setor cte cotações do Hunidpo de São Benedilo/Ce. responsável peta elaboração o emissão da referida Planilha. assim também, dmmrdas as
eventuais dúvidas que possam surgir
7,6.16. Caso o preço referente ao preço finai seja composto de preços unitários, devera o Pregoeiro antes da convocação de todos os tíatantes
solicrtado o vencedor a adequação desses preços ao valor do Sance final

7.7, HABlLrfAÇÃO 00 LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta ctassíficacía aceitável, o pregoeiro anunciara a abertura do envelope
referente aos 'Documentos de Habilitação' do(s) licttante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) proposta(s). para confirmação das suas condições
habilitatóriss. determinadas no item 6
7,7,1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n* 02 (Documentos de Habilitação; ou os

-resentarem em desacordo com o estebeleoíto neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo
comptementaçào posterior exceto os casos previstos na Lei 123J2M6 e Lei 147/2014 e sues alterações
7.7,2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital o Idiante será declarada vencedor, sendo-lhe adjudicado o abjeto da fidlação. peto
pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dc® demais licitantes
7.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação ds regularidade fiscal, serã assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável par igual período, a critério da
administração pública, pare a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito d* certidão negativa. (Redação dada peia Lei Complementar n° 147. de 7 de agosto de 2014a.
7.7.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito ã contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 91 da Lei n4 8.666, de 21 de junho de 1693, sendo facultado á Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação,
7.7.5, Se o fiálante desatender ãs exigências babilitetóriá3. o pregoara examinará a oferta subsequente, permitida negociação - sub item 7.6 8 de
editai, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da liabiiteção do licitante, na ordem de dassificaçào, e assim sucessivamente, ate a
apuração de uma proposto que atenda integrafmente ao edital, sendo o respecfevo licitante declarado vencedor e a ete adjudicado o objeto do certame.
7.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas
referidas neste artigo.
7 7,7. 0 pregoara tera a prerrogativa de deddii se o exame dos "documentos de habilitação' se dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao
finai do julgamento de todos os itens.

los desclassificados. nàG se admitindo

txt de vator zero. incompativets.com os preços

3. RECURSOS Somente no final da sessão, depois de declarado o(sj I'Olantejs) vencedor (es) do certame, qualquer licitante poderá manifesta?
imediata e motivadamenie. a intenção de interpor recurso, com registro em ata da siníese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo
de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licíantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (trés) dias
combos {que começará a cxxrer do término do prazo da recorrente), sendc-íhes assegurada vista imediata dos aulos.
7.8 1 0 recurso será dirigido aofs) Secretário(s) Gestorjes), por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
65 {cinco) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, fazè-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 65 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso peio(s) Secretário(s) Gestorjes).
7.8.2. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado tegaimente ou não identificado
no processo para responder pela Uatarrte
7,8.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntes mefamente protetatónos ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso peto
Licitante.
7 6 4. 0 recurso contra decisão do pregoeiro terâ efeito suspensivo.
7.8.5. A falte de manifestação imediata e motivada cio licitante em recorrer, ao fina! da sessão do Pregão, importara a predusâo do árete de recurso e
a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao Rdtsnle vencedor
7.8.6. A petição poderá ser feita ng própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o pregoeiro o exame dos fatos e julgamento
imediato do recurso.
7.B.7. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento
7.8.8. Dectdkfojs) o(s) recursojs) e constatada a regularidade dos atos procedimentars. dsi Gestorjes) Secretano(s) nomotogaralão] e procedera{ac; a
adjudicação dajs) proposes) vencedora(s). para determinar a contratação;
7.8.9. A intimação dos atos decisórios da Admrilstíação — Pregoeiro ou Secreíãrio{s) — em sede recureal sers feita mediante publicação do extrato
resumido no órgão de divulgação afidal da Prefeitura Municipal do Município de São Benedito, conforme disposto na Lai Municipal.
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7.8.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
Pregão do Município de Sào Benediin/Ce. /

7.8, ENCERRAMENTO OA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ala circunstanciada; que menaonarã os licitantes credenciados, as propostas
escntas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para Habilitação e os recursos interpostos, devendo ser
a mesma obrigatonamente assinada, ao final, pato pregoeiro e sua Equipe de Apoio, s facultai?vamente, petos licitantes ainda presentes quando do
encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haia Intenção de interposição de recurs) e o preço finai sesa igual ou inferior ao previsto para 3 aquisição dos
produtos, será feita peio pregoeiro 3 adjudicação ao Itcrtante dedarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após 0 que. 0 processo
devidamente instruído, sará encaminhado
a! à Procuradoria Geral do Mumàrio, pare fins de an&se e parecer
b', e depois a ts) Secretaria (si competentes cara homologação e subsequente formalização da ata de reosfro de preços.
7.9.1 A proposta deverá ser adequada de modo que nenhum ITEM fique superior á média de preços de mercado, nem tampouco será aceito
preço unitário progressivo e deverá ser apresentada EM ATÉ DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO E
CONSEQUENTE CONVOCAÇÃO DOS REMANESCENTES, SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

10. SUSPENSÃO DA SESSÃO:

da Comissão Permanente de Licitação e

7.10.1. O pregoem é facultado suspender qualquer sessão mediante motiva dewdamenle justificado e marcar sua reabertura para suba ocasião
fazendo constar esia decisão na ata dos trab#ios
7.10.2. O pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicas e
suspender a sessão para realizar aiiigèncra 3 fim de obter melhores subsídios para as suas dsósões
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR. No julgamento das proposíasfofertas sera dedarado vencedor 0 Licitante que. tendo atendido a todas aa
exigências deste editei, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame 5 eia será adjudicado
7.11.1.Não serão consideradas ofertas oil vantagens não previstas neste edita)

8. DA(S> DOTAÇÃO (ÓESj ORÇAMENTARIAS)

8.1. Não è necessana a luntada das mesmas no Sistema de Registro de Preço, conforme 0 tj 2a, art 7*. do decreto ne 7.892/2013 traz a segumte regra.
'§ 2“ Na frataçào para registro de preço não é necessário indicar a dotação orçamentária. que somente será exigida para a formalização do contrato ou
outro instrumento habii’.

9. CONSULTAS. RESPOSTAS. ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.

9,1. Ató 02 (dois) dies uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá soficiter esclarecimentos,
prowjências ou impugnar 0 ato convocatóriadeste Pregão.
1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do editai cte licitação perante a Artmrmsíração a pessoa que não 0 fizer dentro do prazo lixado no sud

iiem 9,1. hipótese em que tal comunicação náo tera efeito de recurso
9,1,2 A Impugnação feita tempestivamente pelo licitante não 0 impedirá de participar do processo liciíatorio até 0 trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente
9.2. Somente serão aceitas scficitaçfles de esdarecfmerrtos. providências -ou impugnações mediante petição confecctonada em máquina dafclográfica
ou impressora eletrónica,em tinia não lavável, que preencham os seguintes requisitos
9.21. 0 endereçamento ao Pregoeiro do Município de Sào Benedito/Ce:
9.22 a identificação precisa e ccmotets do autor e seu representante leap (acompanhado dos documentos oornorobatònosi se for 0 caso, contendo c
nome, prenome estado civil, profissão, domiçiiio. número do documento de identificação devdamente datada assmaaa g ptotecoiadá na sede da
Comissão de Permanente deliatacões e Pregões do Município de São Benedito, dentro do prazo editaitoto:
9.2.3. 0 fato e 0 fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos:
9.3, A resposta do Município de São Benedito/CE, será (feponibilizada 3 todos os interessados a publicação do extrato resumido no orgão de
divulgação ofidP da Prefeitura Munkàpaf de São Benedito, conforme disposto naLei Munkapai, e constituirá aditamento a estas Instruções
9.3,1. 0 pedido, com suas especificações;
9.4. 0aditamento prevalecerá sempre em refaçào ao que for aditado
9.5. Acolhida a petição de impugnação contra 0 ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital sera designada nova data para 3
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
9.5.1. Qualquer modificação neste editai será divulgada peia mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestonavetmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas

V\$
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9.6. DILIGÊNCIA; Em qualquer fase do procedimento llcttatonc, o pregoara ou a autoridade superior. pqddta promover difigêRCias no sentido de obter
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formas de documentação que compteroentem a instrução do processe
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que devena constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
9.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazô-io no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de
desclassificação/mabriflaçáo.

9,7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de São Sófuedito/CE poderá revogar a tataçào por razões de interesse público, no todo ou em parte
ou anular este licitação, em qualquer etapa do processo

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante tavratura da respective ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
subscrita peto Município através da(s) Secretariais) Gesfora(s). represenfariaís) pelo(s) Seaetânofs) Ordensfor (es) de Despesa, e ofs) Icitanteis;
vencedores), que observará os termos do Decreto Municipal N-. 026/2015, de 04 de Novembro de 2015. da Lei n* S.565/93. da Lei n.s 10.520/02
deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014e suas alterações e Acordão n" 2957/2011. TC 017.752/2011-6 de
09/11/2011.
10.1.1. integre o presente instrumento o modelo da Ata de Regislro de Preços, a ser celebrada.
10.1.2. Os licitantes atêm das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer as disposições elenradss na Ata ot
’egistro de Preços- Anexa a este editai
1 0-2. Homotogada a licitação pela autoridade competente, ao Município de São Benedrta/CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de
Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as parles, pelo prazo previsto. no$ termos do modefo que integra este
Editai
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ala de Registro de
Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo acerto pelo Município de São Benedito /CE
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâo formalizar a Ata de Registro de Preços., no prazo estabelecido
sujeitará 3 Udtanie ô aplicação das penalidades previstes neste tdití bem como, as penaiIdades previstas na Lei 12.846/2013.
W.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado á Administração municipal convocar os
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação finai das propostas, para negociar com os mesmos com vistas á obtenção de melhores
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na plamiha de custos anexa ao Projeto Básico
10.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ate de Registro de Preços serão famíalnadas com o recebimento da Autorização de Compra è da
Noa de Empenho peta detentora
10.3. incumbirá â Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros da aviso dos orgáos
públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos aditivos.
10.4. A presente ata de registro de preços nâo poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições conforme o meiso ill do $ ff do art 15 da Le
n* 8.666. de 1993. e Art 12 do DECRETO W 7.892. DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e as disposições tfo Decreto Municipal N° 026/20to. ds 04 de
Novembro de 2015.

9.5. 0 licitante, guando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado ao preço nela conslonado
10.6. A Ata de Registro de Preços produzira seus jurídicos e legais eleitos a partir da data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE)
MESES
10.7. A Ata de Registro de Preços nâo obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
lotações especificas pera aquisição dofs) objetosjs), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registra a preferência de
torneamento, em iguaidãde de condições,
10.8.0direito de preferência de que trata o sob Item anterior poderá ser exercido peto beneficiário do registro, quando o Município «ter peía aquisição
do objeto cujo preço esta registrado, por outro meto tegatraente permitido, que nâo a Ata de Registro de Preços, e o preço colado neste, fiar iguai ou
superior ao registrado.
10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadra de avisos da Comissão Permanente de Udtaçào e Pregão tto
Município de Sâo BenecHto/Ce e ficarão á disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços
10.19. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços
regissados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de feto que eieve os custos dos produtos registrados
10.10.1. O Município oonvocará o fornecedor para negociar o preço registrado e auequà-io ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço
registrado estiver acima do preço de mercado
10.11. Antes de receber □ pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido.
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação oe comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao /
preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, pgrfafo superveniente i
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tO.12. Em qualquer hipótese os.preços decorrentes da revisão nâo poderão ultrapassar aos prati
percentual apurada entre o vator originaimente constante da proposte do fomecedur e aquete vigenl
económico-financeira. /"
10.13. Para efeito de definição do preço de mercado sefâc considerado os preços que forem iguais ou tntenores a media daquetee apuratos peio
Município para determinado item
10.14. Nto havendo êxito nas negociações com o Drimsiro colocado, o Município poderá oonvocaf os demais fornecedores dassificados para
formati/arem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do Is colocado ou revogar a Ate deRegistra de Preços ou pade dete

11.DA ENTREGA DOS PRODUTOSLICITADOS

fna mercado, mantendo-se a diferença
mercado a época do registro - equação

1M. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECtMENTO. O fornecimento dos produtos se dará mediante expedição de ORDENS DE
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parto da Administração ao licitante vencedor, qi* poderão engtobar integraJmenie os
quantitativos atou produtos otofeto do Registo de Preços (enlrega imediata) ou apenas pato deles (execução fracionada), de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira de(s) Secretariats) Gestorajs')
11.1.1, A ordem de comprateutorização de fornecimento emitida conterá os produtos pretendkicç e e respettiva quantidade, devendo ser entiegue ao
Djsoefci&fo do registo no sau endereço físico, ou enviada via tec-simito ao stm número de telefone. ou ainda remetida via e-man ac seu endereça

drénico. cujos dados constem do cadastro ou da própria Ala de Registro de Preços
11.1,2. Observadas es determinações e orientações constantes da Ordem de Compra/aulortoaçâo de fornecimento, Q fornecedor devera fazer a
entreja dos produtos no locai, dento do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto dedarando a entrega dos pratotos.
11.1.3. 0aceite dcs produtos peto órgão recebedor não exclui a responsabilidade civit do fornecedor por vicio de quantidade, quaiktade cu dispanoads
com as especificações eslabateddas na Anexo deste Editei quanto aos produtos entregues
11,1,4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão
iguaimente a todas as disposições constantes da Lei n.4 3.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões

11.2, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Os produtos licitados deverão ser entregues nu prazo de 5 (dnoo) dias. após o recebimento da ORDEM
DE COMPRA/FORNECIMENTO peia administração, no Socai definido peia Unklaífe Gestora do Município de São BenedifoíCe
11.12. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Município de São Benedito -
(secretaria solicitante j, com endereço na Rua Paulo Marques, n4 378, Centro, São Benedito, Ceará, inscrito no CNPJ sob o aa
07.778.123/0001-74
11.2.3. No caso de constelação da inadequado dos produtos fornecidos ás normas e exigências especificadas neste Edital s na Proposta vencedora-3
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou na prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pens
de aplicação dás peraiidades cabíveis, na forma da lai e desta instrumento.
112A. Emnenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
11,3. Os produtos licitados deverão ser entregues observando riganosamente as condições contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento
e disposições constantes de sua proposto, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de foctos os
impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal. tem como. quaisquer encargos judidais ou extrajudiciais, sajam frabatossias.

avktendânas, fiscais e comerciais resultantes da Execução do fomecsmento que lhes sejam imputáveis inclusive com íeiaçèo e terceiros, e asntía:

a| a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas. no tota! ou em parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
bj responsabilizâr-se petos danos causados diretâmente á Administração ou a terceiros, decorrentes da sue culpe ou doto na execução do
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaiJzaçào ou o acompanhamento peio órgão interessado
cj indicar preposto. aceito pela Ariministração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
d} a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUiLÍBRtO.

12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a inctdên&a de lodos os tributos, encargos trabalhistas. Drewdenciários. fiscais e
comerciais, texas. fretes, seguros flestocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que passam incidir sobre o fornecimento dos
produtos ilcftados, inclusive & margem de lucro
12.1 PAGAMENTO" O pagamento será feito na proporção da enirega dos produtos limados, segundo as ordens oe coroprasteutorizações de
foroeamento expedidas pela Administração, de confoimiaade com as notas fiscas/fatoras devidamente atestadas peto Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições tfa proposta.
12.2.1, O pagamento sere efetuado em ate 3D (trinta) dias após Q encaminhamento da documentação tratada no sub rfem 12.2, observadas as
disposições editeiidas, através de crédito na Conte Bançãna dú fornecedor úu-através de cheque rominaí V- \SEDE DOGOVERNO MUNICIPAL - Rua Pauto Marqups 370 Centra São BeneditoCE * F00 3Ê26 lã?.i
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12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nâo sofrerão reajuste antes de decorridos>>£(doze) meses do seu registro hipótese na qual
poderá ser utilizado o irtdice IGP-M da Fundação Getulw Vargas. /
12.4. REEQUtLlBRlO ECONÔMlCO-FINANCEJRG Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força mast*, caso fortuito ou fato do príncipe configurando
aíea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e tem» aditivo,
ser restapetecida a relação que as partes pactuaram rníoalmente enfre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a |usia
remuneração do torneamento, objetivando a manutenção do equilibra econftmtcc-financeiríj imcral do contrato, na tomna do artigo £5. II 'd" da Let
Federal n 8.666/93, alterada e consolidada

13. DAS SANÇÕES

13.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo tte validade da sua proposta, não assinar a ate de registro de preços, deixa- de entregar ou ajjresema:
documentação falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da execução do torneamento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar
na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou oomeler fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de São
BeneditoiCe e será descredenciado no Cadastro do Município de.São Benedito/Ce pelo prazo de ate 5 {cmco) anos. sem prejuízo de aplicação das

.Seguintes muitas e das demais cominações legais
1.1.1. mufta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação nò caso cfe.

ai recusar em celebra 5 ata de Registro tte Preços ou o contrato dela decorrente quÿrdo reguíarmenle convocado
b< apresentei documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta GU lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de mooo inidõneo
13,1.2. mutia moratória de 0,5% (ctnoo décimos por cento) por tíià de atraso na entrega de qualquer objeto contratual soDdtado. conlados do
recebimento da Ordem de Compra*autorização da fornecimento no endereço constante ao cadastro ou da Ate até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o vafor da compra, caso sÿa inferior a 3G (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos produtos,
13.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valer da compra, na hipótese de atraso superar a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem
requisitado.
13.2. Na hipótese de afo ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do torneamento,tentrega dos produtos, ãs
ar,vicades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mato grave, ou descumpnmento por parte do Ndtante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento. na Ata de Regislro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo áas demais sanções previstes na Le» nE 8666/93. alterada e consolidada e ns Lã na
10.520/02. as seguintes penas;
13.2.1. advertência,
13.2.2. multa de 1% (um por cento] ate 20% (vinte por cento) sobre o vator objeto da requisição ou do valor global máximo da ate ou do contrato
conforme o caso,
13.3. 0 valor da mufta aplicada deverá ser recoteido ao Tesouro Municipal rw prazo de 5 (dnoa) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por

»-eto de Documento de Arrecadação Municipal-DAM.
13.3.1.Se o valor da muitanão for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o hdíante fizer ju».
13.3.2. Em caso de inexistência ou tnsufrdènaa de crédito do Iratante, o valor devido sera cobrado adminisirathíameote ou inscrito como Divida Alive
do Mumcip» e cobrado mediante processo de execução fiscal com os encargos correspondenles.
13,4. 0 fornecedor benefiaáno da ate terâ o registro de seu preço cancelado quando:
13.4.1. descumpnr as condições da Ate deRegistro de Preços:
13,42. não retirar a respective nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3. não acertar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticado* no mercado:
13,4.4» fiver presentesrazões de interesse público,
13.5 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo atenirnsfraisvc. assegurada a ampla defesa e o
contraditório
13,5.1. No processo de apticação de penaiidades è assegurado o direrto ao oonfraditora eá ampla defesa, garantidos as seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteispara as sanções exciusívamente de muita, advertência e cancelamento do registro do preço
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de imperãmento de licitar e contratar com o Mumctpio de São Benedito/Ce oescredenoamento no Cadastro cfo
Município de São Benedito/Ce pelo prazo de ate 05 (cinco) aras
13,5.2. Para todo ato inconveniente ou tíicito qua tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou erário devera
Inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oflcialmente e. devidamente Instruído, pelo pregoeiro ou presidente á Procuradoria Geral do Município para aouracào. Nos
casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente á Procuradoria.

14. DfSPOSIÇÕES GERAIS

SEDE DOGOVERNO MUNICIPAL ■ Rua Pnulo Marques 378 Centro SãoBenedito CE * I- 68 362G 1457
CEP 62370-000 •CNP3 07.778.129/0001-74\ 0■ o?'
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14.1 As nomas qua disciplinam esta Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos
o interesse publico, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração,
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo pregoeiro durante a sessão e peto{s) Secrelàrioís) Orderadorfes) de Despesa, em outro caso.
mediante aplicação do caput do art 54 da Lein “ 8.666/93
14,3. 0 não atendimento de exigêndas forma» nfio essenciais não importará no afastemento do licitante, desde que sejam possíveis a sferiçàa da sua
qualidade e a exata compreensão da sua proposia durante 3 reaiizàção da sessão pública deis Pregão
14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação nâo mpiicarã direito á contratação
14.5. A formalização da Ala de Registro de Preços nâo gera ao beneficiário direito de torneamento, mas apenas mera expectativa de contratação
14.6. A formalizaçàG da Ata de Registra de Preços só gera ao benefidáno do registro a obrigação de fornecimento quando expedida a competente
Ordem de.Compíáautorização de fornecimento ou catebrado o competente termo de contrato.
14.7, Nenhuma indenização será devida às itotantss peia elaboração ou peia apresentação de documentação referente ao presente edital nem em
reiação às expectativas de contratações dela decorrentes.
14.8. A Administração dispombiiizarâ meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objBto dessairdíação.
14.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do(sj Secretárioÿ) Gestor (esj
14.10. Na contagem dos prazos estabeleádcs neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e indubse o dia do venomento, observando-se que

se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando tor expressamente estabelecido em contrário
14.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de São Benedito/Ce.
14.12. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de bdtação e Pregão do Município de Sào Berteáto/Ce; Rua Pauto
Marques, n1378, Cenlro. das 8h às I2h
14.13. Cópias do edital e anexos serão fomeàdas mediante Termo de Relirada de Editai, nos horários de Sh as 1 Zh, na Sede da Comissão
Permanente de Licitação e Pregão da Prefeitura de Sâo Benedrto/Ce. situada na Rua Paulo Marques, n° 378, Centra. São Benedito, Ceará ou peio «te
do Tribunal de Contas dos Municípios: www.tgn.oe.oov.br
14.14. Todas as normas inerentes às contratações do objeto desiè Certame, discriminadas nd Anexo - Termo de Referência deste instrumento
Convocatório deverão ser minuciosamente observadas petos licitantes quando da elaboração de suas propostas

SÁO BENED1T0ÍCE. 06 de Janeiro de 2017
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ORDENAQOR DE DESPESA DA SEC- 00
. TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N® 00,002/2017-SRP

TERMO DE REFERÊNCIA

1OBJETO: REGISTRO DE PREÇOSPARA AQUISIÇÃO DE MATERIAISDELIMPEZA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

11 Programas atendidos

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Oa itens abaixo citados sSo necessários oars manter a assepsia no ambiente. diante do grande fluxo de pessoas, proporcionando uma estrutura
mais adequada à manutenção da limpeza, facilitando a utilização dcs matenas higiénicos e de limpeza, favorecendo o lurcsonamenro e a regula1
execução das atividades essenciais desempenhadas peta Administração Pública Municipal

4.11 O presente termo de referência ê oriundo das sofcitaçces procedentes das Secretarias de Educação, Saúde e Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, órgão gerendador e órgãos participantes do presente processo administrativo.
2.13. Qs preços em referência foram estimados com base nas cotações .ealizadas pela administração (setor de cotação) anexas aos autos deste
processe

3. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

Art 48. Para o cumprimento do disposto no art 47 desta Lei Complementer, a administração pública:
I - devera realizar processo licitalório destinado exdusivamenie ã participação de mrcroomprosas e empresas de pequeno porte nos íleos de
contratação cujo vator seja de aíé RS 80.000.GC (oitenta mil reais).

ESPECIFICAÇÃO E QI AMTPAPF

SAÚDE r. E t)i s.
SOCIAL EDUCAÇÃO

s _
-I 5 : --DISCRIMINAÇÃOITEM UN1DADF. 3 r££ 5 -iSi I£W

ACIDO MURIATTCO * Embalagem
de 1 litro,

__
'

AOUA SANITÁRIA - Especificação:
água sanitária, ã base de dom.
Composição química: hipoclorúo de
sódio, hidróxido de sódio,durcio,
Ctnro ativo variando de 2 a 2,505b. cor
kvêmente
Aplicação: alvejante e desinfetante de í UNIDADE
uso gemi. Frasco de IOOO ml, A [
embalagem
cxlemamcnic
identificação, procedência, número do
lote, validade e número de registro no I
Ministério da Saúde.

I 100 150 70 75LITRO ÍOO 560 1.055

amarelo-esverdeádu.
4.0ÍK>; 5,000 3.000 2.000: 150 725 14.875

devera comer
dados de :mi

í°~:\i o
SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL •RuaPauta Marques 378Centro Sâo BMttdHoCE* F 88 3626 1437
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AGI:A SANITARIA - Especificação
água sanilária, ã hase de cloro. para

lavanderia. Composição
química; hipoclorito de sódio.
hidroxido de sódio, cloreto. Cloro

uso em

ativo variando de 2 a 2,50%, cor
levemente amare Io-esverdeado,

Aplicação; alvejante e desinfetante de
uso geral. Gálio eotn 5000 ml. A
embalagem
exicmamcnte
identificação, procedência, numero do
lote, validade e numero de registro no
Ministério da Saúde

5 UNIDADE l0 0 0 0 1.7500

deverá comer
dados deos

ÁLCOOL - Especificação: álcool tipo
etílico hidratado, concentração ‘>1,8
1 NPM. Aplicação: uso domestico,
Frasco de 1000 mi

4 LITRO líO |7<) 00:: ■ 350 1.640600

ÁLCOOL LM GLL - Especificação:
álcool em gel. concentração de
65%L\PM embalagem plástica com
500 ml.

5 UNIDADE 200 250 120 890100 120 100

AMACIANTE DF ROUPAS -
Fragrância floral, embalagem dc 2
litros.

06 UNIDADE 500 700 400 0 t ,6000

BAflA 08 LITROS - Especificação:
Bacia em plástico reforçado com
capacidade dc 08 litios. cores
variadas.

7 UNIDADE 0 0 I) 0 25 0 25

BALDE -ÿ* Lm material plástico
reforçado, alça de arame galvanizado,
capacidade 10 litros._ 70 loOUNIDADE8 50 250 2900

CFRA 1 1QDTDA 5Q0m.l, branca e
vermelha_
CERA LIQUIDA INCOLOR -
Especificação: Cera liquida incolor, o
base de cera de polictileno,
emiilsificau te. plastificada, com aroma
agradável. Embalagem com 700 ml,
deverá conter dador, de identificação
do produto c marca do fabricante.

759 UNIDADE 0 0 G0 0

!Q 75UNIDADE 100 150 58070 0 185

CESTO PARA LIXO COM IAMPA
60 L - Especificação: cesto para lixo,
com tampa, tipo arredondado, fechado
em plástico resistente. Capacidade 60

II UNIDADE o 0 250 0 250

L
COPO DESCARTÁVEL 150 ML -
Especificação; Copo descartável com
capacidade dc 150 ml na cor branca,
pacote com 100 unidades.

12 UNIDADE 0 0 2000 0 2(H)0

COPO DESCARTÁVEL 180 Ml -
Especificação: Copo dencariavcl mm
capacidade dc 180 ml na Cur branca,
pacote cem 100 unidades,

13 UNIDADE 0 0 0 0 100 1000

! I SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL * Rua Píiul*) Marques 378 Centro SSn Bened to C E * 88 362b U37
CEP 62370-000 *CNPJ 07.778 129/0001-74 4 fud \Urticef



i p M S tí
FLSfti'fcievade

São Benedito 1II

COPO ORSCART AYF1 50 MI -
Especificação: Copn descartável cnm
Capacidade de 50 nd ua cor branca.
pacote coin 100 unidades.
DESINFETANTE
Eipccificai3jo:

iiipecti i fistto liquido. Aplicação:
desinfetante e germicida. fegrãndas
diversas Erasce de 1000ML A
embalagem
cxtemumenie
identificação, procedência, número do
Me, validade e número da registro no
Miitistério da Saúde

MI \ IDADE. 100T4 í) 0 0 0 100

1000ML
desinfetante com

105003503.100 1.500 0 MOO15 UNIDADE 350deverá conter
dados deúi

3000ML
desinfetante com

DESINFETANTE
Especificação:
aspecto fisico líquido- Aplicação:
desinfetante t ccrmidda. Fragrâncias
diversas. Eraseo de 3 litros. A 1/7003.000 15.80016 UNIDADE 4.000 5.000 5.000 100deveraembalagem
estemamente

conter
os dados de

identificação, procedência, número do
tote. validade e numero de lígisUD no
Ministério da baude_
DESINFETANTE 500ME
Especificação: desinfetante com
aspecto tísico liquido. Aplicação:
desinfetante e germirida. Fragrâncias
variadas. Frasco de 500 mL A

dts eia
U 1 $W 1.900UNIDA DL 0 0 (1 017 embalagem

tmcnrmmentc
identificação, procedência, numero dc
lote. validade e numero de reçisiro no
Ministério da Saude.

conier
dados deos

DESODORIZANTE DF AMBIENTE TI) LI 95sdfiFR ASO ) <H) 50 45 5018 560ML
DESOOORISA DOR SANITÁRIO - 900 100 1.035 6.23519 UNIDADE 1.400 1.800 1.000ifedra de 35gr com alça plástica.
DETERGENTE ’ LIQUIDO

6201.250 750 !'J0 0 3.62»20 biudcgr.idavel. neutro, embalagem
com 500 ml_

UNTDADF 900

DETERGENTE LlQUlDi > -
Fspeeificaçãii: detergente liquid'' para
louça. biodegradável, ccnsistente.
Aplicaçãn: remnçdií de gcrdunii.
Fragrâncias di vergai. I rasco de 2U0U
ml. A embalagem deverá conter
éncmamente os dadns de
identificação, procedência, mimcm çfo
Me. validade e nu men' de regfiir.! no

o o 1.50021 UNIDADE 0 í) 0 1 .51H)

Ministério da Saúde

A

1

M‘**b SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL * Rua Pr,uln Marques 37Q Centra ■ ,5o 8rr ■ ,iito CE * F d» 362Ê
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DETERGENTE LíQUIDO
Especificação; detergente líquido para
louça, biodegradável, consistente
Aplicação: remução de gorduras.
Fragrâncias diversa;. Frasco de 500
mi. A embalagem devera conter
exlcmamente os dados de
identificação, procedência, número do
lote. salidade c número de registra no
Ministério da Saudc.

'

22 UNIDADE n 00 100y 2.700Z600

ESPONJA A N HBACTERIAS -
Dupla face. 1 ]&x75x20mtn, não
tõviciL

23 UNIDADE 200300 300 0100 0 900

ESPONJA DL LA DE AÇO - Com
Tios rinissimos. emaranhados, saco
plástico com 0H unidades._
ESPÕVl A, DUPLA FACE
Especificação esponja dupla face
(fibra e espumai, formato retangular,
medindo III x 75 s 23
abrasividade média. Composição;
espuma de poliuretano com
haciericida, fibra sintética com
50abragtvo

2d LSIDADE 200400300 200 1.150050

mm,25 0UNIDADE 00 1500 1500

26 FILME DE PVC - Película aderente ROLO 50 70 040 35 1950
FLANLL4 AMARFIA 100ao 300l TNIDADE 300 400 200 Ú 0 1.200algodão 30 x 50 cm.
FLANFI A PARA LIMPEZA
Especificação; flanela para limpeza.
cor abóbora. medida aproximada de 4o
x 60 cm.___

UNIDADE 00 500 0 500

FÓSFORO -Especificação Fósforo
para uso dumestiço. maço com 10
caixas com 40 palitos cada_29 MAÇO 45 22590 40 060 0

GUARDANAPO UE PAPEI
Especificação; Guardanapo dc papel.
descartável, extra branco, 100% fibras
naturais, pacote com 50 unidades, 70s
22.5
embalagem plástica transparente.
original do fabricante, com
informações do fabricante e
composição estampados no corpo da
embalagem._
INSETICIDA - Embalagem de 100

acondicionadocm em PACOTE30 1 .000 1,200 100600 3.800900 0

31 UNIDADE 50 4570 90 0 2550ml.
ISQUEIRO32 UNIDADE 0 0 250 00 25
LIMPA ViDRO SEM GATILHO -
Especificação: limpa vidro, tipo
liquido. Cor incolor azul. Frasco de
500 ml. sem gaiilliD. A embalagem
deverá conter extemamente os dados
de iòerdificaçào. procedência, número
do lote, validade e número de registro
no Ministério da Saude.

33 too 30UNIDADE 100 35 11270 44“

érx
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LIMPADOR DE PISO Dll UÍVEL
CONCbN I RAUO - Especirteaçây:
limpador de piso ditnlvcl.
concentradc. gaião com 5 biros.
perfumado e super concentrado,
Embalagem devera
extemameme os
identificação. procedência, idtmero do
iote. validade e numero dt registro no
Ministério da Saúde

/
:4 UNIDADE 0 0 0 0 0 400 401)comer

dados de

LIMPADOR MULTIUSO -
Especificação: limpador multi uso
doméstico. Caixa com 2 1 t'rascos dv
500 ml A esnbalngem deverá conter
extc-mamente- UN IDADE 100 FS0 75 100 60 55 550dados deos
identtfieBçdo. procedência, minirro do
lote. validade e número de registro no
Ministério da Saúde
L IXEIRA COM TAMPA COM
CAPACIDADE PARA 06 LITROS -
Especificação: T.ixeira plástica
pequena, coni tampa com capacidade
de 06 litros.

56 UNIDADE 0 0 05 4.150 0 0

LIXEIRÀ PLÁSTICA COM TAMPA
- Capacidade 60 litres.37 l UNIDADE ftO 100 70 50 0 tt 3)»0

LIXETRA VAZADA - Cipacítfcde 10
litro*. __

Sfi UNIDADE 150 150 100 125 0 0 *45

LUSTRA MOVEIS 200ML -
Hpeeificação: insira móveis com
emulsão aquosa cremasa perlimiada.
para uplicaçaiJ em moveis e
superficies tí-as. Fragrâncias d i versai.

Frasco plástico de 200mi. A
embalagem
extemamente

10 60UNIDADE 0 0 0 700 760
deverá conter
os dados de

idcntiiTcuçãn, procedência. níímeFô do
lute. validade e número de registro no
Ministério tla Saúde_
LUSTRA MÓVEIS 500 ML -
Fspecificação: lustra móveis. emulsão
aquosa cremosa, perfumada, para
aplicação em móveis e supettiaes
lisas Fragrâncias diversas. Frasco
plástico com 50(] ml A embalagem
deverá conter externameme os dados
de pfcimficaçâo procedência número
dni lote validade e número de registro
no Ministério da Saúde.ú 25

4o UNIDADE 125m 150 ino n u 445

LUVA PAKA LIMPEZA
Lspeclfiqaçâo: luva para limpeza. em
borracha de íãtex namral. superfície
externa antidcnapanti:. Tamanhos
variados Cor amarela.

41 PAR 240 100 200 If 1.1 40 6 OlO

PA COLEI ORA DE LIXO - De
plástico. i_ubu pfáfiico, comprimento
do cabo 15 cm_

L NJDADE 100 5024042 200 25 0 615

,vr SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL ■ Rua Patiki Mqpqoes 373CepRo São BtineriítD CE * F tW óU-lb 14 i <
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